
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 003-2019
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, III, da Lei Federal nº 8.666/93 
DATA: 07/05/2019
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA ANIMAÇÃO DE BAILE DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER.
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 003/2019
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal,
Trata o presente processo para, “CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA ANIMAÇÃO DE BAILE DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER” para a Secretaria Municipal de Administração.
O procedimento segue o disposto no art. 25, III da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I – (...)
II – (...)
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Tendo em vista, o disposto no Art. III do artigo 25 da Lei 8666/93, com prestação de R$ 5.400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais) para animação de baile de Aniversário do Município, que serão pagos a vista, somado ao fato que a proponente acima citada oferece as devidas e exigidas condições técnicas e profissionais para a realização dos serviços referidos e apresenta-se em dia com documentação necessária para cumprimento do Contrato, reconhecemos a inexigibilidade da licitação. Contudo, a sua consideração.

Ratifico a inexigibilidade de licitação para “CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA ANIMAÇÃO DE BAILE DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER” para a Secretaria Municipal de Administração, do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 25, III, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

Porto Xavier, 07 de maio de 2019.

_________________________
Domingos Garcia Júnior
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25, III da Lei Federal nº 8.666/93.

b) Objetivo: “CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA ANIMAÇÃO DE BAILE DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER” para a Secretaria Municipal de Administração. 

A apresentação será no dia 14 de maio de 2019, junto ao CTG Corredor Missioneiro, com 4 (quatro) horas de duração, iniciando as 23:00 horas.
02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
a) 2017 – Realização de Atos e Eventos;
3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 


Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 07 de maio de 2019.

__________________________

Prefeito Municipal

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

VILMAR KAISER, Prefeito Municipal de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a “CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA ANIMAÇÃO DE BAILE DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER” para a Secretaria Municipal de Administração, conforme Art. 25, III, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com a empresa ALCEDIR RAMA (BANDA LEGAL), inscrita no CNPJ 27.248.734/0001-40, localizada na Rua João Cremonini, 591, Galpão, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, na cidade de Xanxerê/RS, no valor de R$ 5.400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais).
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 07 DE MAIO DE 2019.
